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Consulta realizada no dia 07/08/2019 às 18:09 no site do IBEGESP link 

https://www.ibegesp.org.br/pregoes-eletronicos-de-minas-gerais-passarao-a-utilizar-

software-robo/. 

 

O Tribunal de Contas dos Estado de Minas Gerais, já proferiu decisão em liminar 

contraria a utilização de Softwares Robôs, por clara afronta ao princípio da Isonomia, 

vejamos o voto do relator: 

Diante do exposto, nesse juízo superficial, entendo que a 

utilização de software de remessa automática de propostas 

configurou, no caso concreto, afronta ao princípio da isonomia, 

insculpido no art. 3º da Lei n. 8.666/1993. Ademais, nos termos do 

parágrafo único do art. 5º da Lei Estadual n. 14.167/2002, as normas 

disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não se comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. Nesse 

sentido, entendo configurada a plausibilidade do direito. Quanto ao 

periculum in mora, do mesmo modo, entendo-o existente, tendo em vista 

a iminência da homologação do certame e da consequente contratação. 
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